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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE CAMPANHAS DE EXIBIÇÃO DE 
VÍDEOS EDUCATIVOS ANTIDROGAS 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO MUNICÍPIO.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Esta Lei torna obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins 

de acesso à informação, sensibilização, prevenção e combate ao uso de substâncias 

alucinógenas ou entorpecentes, nas escolas públicas e privadas no Município de Maceió.  

§ 1º Os vídeos deverão informar sobre a existência do telefone 181 (DISK DENÚNCIA) 

para denúncia sobre tráfico de drogas, bem como conter a informação de que a respectiva 

ligação não será́ identificada.  

§ 2º A projeção dos vídeos educativos deverá ser apresentada para todos os alunos do 

ensino fundamental a partir do 5º (quinto) ano.  

Art. 2º. A criação do vídeo será de responsabilidade das escolas em parceria com a 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º. As informações a serem difundidas nos vídeos educativos de que trata a presente 

Lei deverão abordar os seguintes temas, dentre outros:  

I - consequências do uso de drogas ilícitas; 

II - uso indevido de medicamento; 

III - drogas e sua relação próxima com a violência, prostituição e acidentes; 

IV - dependentes de drogas e suas chances de recuperação; 

V - participação da família e da comunidade; e 

VI - alerta quanto aos perigos do contato com as drogas. 
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Art. 4º. A fiscalização será feita pela Secretaria Municipal de Educação - SME.  

Art. 5º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

A escola é o lugar idôneo para um trabalho educacional de prevenção do uso de 

drogas. Os professores e demais agentes da educação exercem grande influência sobre os 

alunos, os quais ainda estão em formação de caráter e personalidade. 

O presente Projeto de Lei, tem por finalidade essencial prevenir o uso dessas 

substâncias devastadoras, que corrompem o ser humano, retirando-lhe do seio de sua 

família e do convívio social, fazendo-o perder sua dignidade, seus bens, sua honra e, por 

fim, sua vida. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


